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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 2021.04.05.1

Regido pela Lei Federal n° 11.947/2009 c/c a Resolução FNDE/CD n° 06/2020, e ainda,

subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 — alterada e consolidada.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte, por ordem do ordenador

de despesas da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o

disposto no art. 14, da Lei Federal n° 11.947/2009 c/c as Resoluções FNDE/CD n° 06/2020, vem

realizar Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural para o Programa de Alimentação Escolar destinado as Escolas e Centros

de Educação Infantil da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2021. Os interessados (Grupos

Formais, Informais e/ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a Documentação para

Habilitação e Projeto de Venda no período de 20 (vinte) dias, sendo este de 19/05/2021 à 09/06/2021,

no horário de expediente de 07h3Omin as 12h0Omin e de 13h3Omin As 17h0Omin, a ser protocolado na

sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 5180,

411 Centro, CEP: 62.880.000, Horizonte/CE, tudo conforme especificações contidas neste edital e seus

anexos.

•

1. DO OBJETO:

0

1.1. 0 objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de géneros alimentícios da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o Programa de Alimentação Escolar destinado as

Escolas e Centros de Educação Infantil da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2021, nos

termos da Lei Federal n° 11.947/2009 c/c a Resolução FNDE/CD n° 06/2020, conforme
esnecificacões dos gêneros alimentícios abaixo:
r -

ITEM

- — T c,

DESCRIÇÃO LJNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

01

ALFACE crespa fresca, de primeira qualidade, folhas
integras e firmes, grau de evolução completo, sem
resíduo de agrotoxico, em caixas plásticas vazadas
limpas com identificação do produtor. Livre de
contaminação fisica, quimica e microbiológica. Entrega:
quinzenal, diretamente nas escolas e centros de
educação infantil, de acordo com o pedido feito pelo
Núcleo de Alimentação Escolar.

uND
4.480 2,03 9.094,40

02

BOLO DE MACAXEIRA, de ótimo sabor e
consistência, obtido da mistura da macaxeira com ovos,
margarina, açúcar e leite, podendo conter coco ralado.
Integro, produzido de forma artesanal, utilizando
insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros
aditivos utilizados nos industrializados, em
estabelecimentos certificados e autorizados pela
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser plástico
transparente, lacrada e com indicação do peso, data de
validade e ingredientes descritos. Os mesmos deverao

estar livres de sujidades ou quaisquer outros tipos de

contaminantes como fungos e bolores. Entrega: mensal,
de acordo com a necessidade, diretamente nas escolas e
centros de educação infantil, de acordo com o pedido
feito pelo Núcleo de Alimentação Escolar.

KG 144 8,77 1.262,88

03
BOLO DE MILHO, de ótimo sabor e consistência,
obtido da mistura de farinha de milho corn ovos,
margarina, açúcar, leite e leite de coco. integro,

KG 144 8,87 1.277,28
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

produzido de forma artesanal, utilizando insumos
naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos
utilizados nos industrializados, em estabelecimentos
certificados e autorizados pela Vigilância Sanitária. A
embalagem deve ser plástico transparente, lacrada e
com indicação do peso, data de validade e ingredientes
descritos. Os mesmos deverão estar livres de sujidades
ou quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos
e bolores. Entrega: mensal, de acordo com a
necessidade, diretamente nas escolas e centros de
educação infantil, de acordo com o pedido feito pelo
Núcleo de Alimentação Escolar.

04

CHEIRO-VERDE fresco (coentro e cebolinha), de
primeira qualidade, grau de evolução completo, sem
resíduo de agrotáxico, em caixas plásticas vazadas
limpas com identificação do produtor. Livre de
contaminação fisica, química e microbiológica. Entrega:
quinzenal, diretamente nas escolas e centros de
educação infantil, de acordo com o pedido feito pelo
Núcleo de Alimentação

PAR 6.900 0,97 6.693,00

05

FRANGO CAIPIRA ABATIDO CONGELADO,
tratado, limpo e SEM CABEÇA, sem resíduo de agua
ou sangue, embalado individualmente em saco plástico
transparente, atáxico, com etiqueta de identificação
contendo as informações: nome do produto, nome do
produtor, peso da embalagem, data da embalagem e
prazo de validade (06 meses congelado) e prova de
sanidade e condições de abate compatíveis com a
Legislação Vigente — REGISTRO NO SIF, SIE OU
SIM. Livre de contaminação fisica, química e
microbiológica. Entrega: bimensal, diretamente nas
escolas e centros de educação infantil, de acordo com o
pedido feito pelo Núcleo de Alimentação Escolar.

KG 3.760 16,33 61.400,80

06 KG 12.300 5,83 71.709,00

MACAXEIRA PRE-COZIDA congelada em palitos
pronta para fritar, embalada em sacos plásticos
transparentes, resistentes e atáxicos de lkg, com rótulo
contendo as informações: nome do produto,
identificação do fabricante, peso da embalagem, data
da embalagem e prazo de validade (06 meses). Sem
.conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos
industrializados, produzida em estabelecimento
certificado e autorizado pela Vigilância Sanitária. Livre
de contaminação fisica, química e microbiológica.
Entrega: quinzenal ou mensal, de acordo com a
necessidade, diretamente nas escolas e centros de
educação infantil, de acordo com o pedido feito pelo
Núcleo de Alimentação Escolar.

07

MEL DE ABELHA EM SACHE de 10g, puro e
natural, embalado em pacotes de lkg, com etiqueta de
identificação contendo as informações: nome do
produto, nome do produtor, peso da embalagem, data

da embalagem e prazo de validade (06 meses). Registro
no SIF ou SIE. Livre de contaminação fisica, química e
microbiológica. Entrega: mensal, diretamente nas

KG 800 32,50 26.000,00
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

escolas e centros de educação infantil, de acordo com o
pedido feito pelo Núcleo de Alimentação Escolar.

08

OVO DE GALINHA in natura, médios a grandes,
limpos, em bandejas de papelão com 30 unidades com

etiqueta de identificação contendo as informações:
nome do produto, nome do produtor, data da seleção e
embalagem e prazo de validade (14 dias em local seco e
arejado) e prova de sanidade e manuseio compatíveis
com a Legislação vigente - REGISTRO NO SIF, SIE
OU SIM. Livre de contaminação fisica, química e
microbiolágica. Entrega: quinzenal, diretamente nas
escolas e centros de educação infantil, de acordo com o
pedido feito pelo Núcleo de Alimentação Escolar.

UND 167.500 0,88 147.400,00

09

PÃO DE COCO com 40 gramas a unidade, de ótimo
sabor e consistência, obtido da mistura do coco com
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido f6lico,
fermento, açúcar, leite, óleo e sal. Produzido de forma
artesanal, utilizando insumos naturais, sem
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos
industrializados, em estabelecimento certificado e

autorizado pela Vigilância Sanitária. A embalagem deve

ser plástico transparente, lacrada e com indicação do
peso, data de validade e ingredientes descritos. Os
mesmos deverão estar livres de sujidades ou quaisquer
outros tipos de contaminantes como fungos e bolores.
Entrega: mensal, de acordo com a necessidade,
diretamente nas escolas e centros de educação infantil,
de acordo com o pedido feito pelo Núcleo de
Alimentação Escolar.

KG 450 12,33 5.548,50

10

PÃO DE MACAXEIRA corn 40 gramas a unidade, de
ótimo sabor e consistência, obtido da mistura da
macaxeira com farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, fermento, açúcar, leite, óleo e sal.
Produzido de forma artesanal, utilizando insumos
naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos
utilizados nos industrializados, em estabelecimento

certificado e autorizado pela Vigilância Sanitária. A

embalagem deve ser plástico transparente, lacrada e

com indicação do peso, data de validade e ingredientes
descritos. Os mesmos deverão estar livres de sujidades
ou quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos

e bolores. Entrega: mensal, de acordo com a
necessidade, diretamente nas escolas e centros de
educação infantil, de acordo com o pedido feito pelo
Núcleo de Alimentação Escolar.

KG 450 12,33 5.548,50

11

PIMENTÃO verde, de primeira qualidade, firmes,
tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem

fisica ou mecânica, perfurações e cortes, sem resíduo de

agrot6xico, em caixas plásticas vazadas limpas com

identificação do produtor. Livre de contaminação fisica,

química e microbiológica. Entrega: quinzenal,

diretamente nas escolas e centros de educação infantil,

de acordo com o pedido feito pelo Núcleo de

Alimentação.

KG 690 5,17 3.567,30
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ITEM DESCRIÇÃO UNTO. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

12

POLPA DE FRUTA congelada, sabores variados
(acerola, caju, goiaba, manga), embalada em sacos
plásticos transparentes, resistentes e atáxicos de lkg,
com etiqueta de identificação contendo as
informações: nome do produto, nome do produtor,
peso da embalagem, data da embalagem e prazo de
validade (06 meses). Registro no MAPA. Livre de
contaminação fisica, química e microbiol6gica. Entrega:
semanal, diretamente nas escolas e centros de educação
infantil, de acordo com o pedido feito pelo Núcleo de
Alimentação Escolar.

KG 9.750 7,17 69.907,50

13

COLORAU CASEIRO, A base de urucum, farinha de
mandioca e Oleo, sem aditivos ou conservantes. Livre de
contaminação fisica, química e microbiolágica. A
embalagem deve ser plástico transparente contendo
500g do produto, lacrada e com indicação do peso,
data de validade e ingredientes descritos. Entrega:
mensal, diretamente nas escolas e centros de educação
infantil, de acordo com o pedido feito pelo Núcleo de
Alimentação Escolar.

KG 300 9,67 2.901,00

VALOR TOTAL R$ 412.310,16

OBS: 0 prego de aquisição 6 o prego a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar nos termos da Resolução

FNDE n° 06/2020, Art.31, §40).

2. DA FONTE DE RECURSO:

2.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos oriundos da PREFEITURA

MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE — Secretaria Municipal de Educação, na seguinte Dotação
Orçamentária: 

ELEMENTO DE
DESPESAAÇÃO

PROJETO/
ATIVIDADE

FONTE

12 306 0027 2.038

• 1111000000 — Receita de Imposto e Trans. -
Educação
• 1120000000— Transferência do Salário —
Educação
• 1122000000— Transferência de Recurso do
PNAE

3.3.90.30.00

3. DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 36 da Resolução

FNDE n° 06/2020.

3.1. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em

grupo)
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
P•

III - o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

Pr/midi:brae Castato Orarion, re' SI DO, Centro. CEP • t)21380•06D, CNP_.t 21S55.19V000146 e (115) 2116-4000 I 4111) 3316.6401
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IV- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e
V - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas; e

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e
V- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas; e

• VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso.

• IX- a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas.

4. DO ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA:
4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I
(modelo da Resolução FNDE n° 06/2020).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda sera apresentada em sessão pública e registrada

em ata, 03 (três) dias úteis, após o término do prazo de apresentação dos projetos, 15/06/2021. 0
resultado da seleção sera publicado 03 (três) dias úteis após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 03 (três) dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura
do(s) contrato(s).
4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera(ão) selecionado(s) conforme critdrios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE n° 06/2020.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de
Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 (três) dias úteis,
conforme análise da Comissão Julgadora.

I
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5. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS:
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais.
5.2. Entre os grupos de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores de região Geográfica Imediata terá prioridade sobre o de Região
Geográfica intermediária, o do estado e do Pais.
III - o grupo de projetos de fornecedores de região Geográfica intermediária terá prioridade sobre o do
estado e do Pais.
IV - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais.

5.3. Em cada grupo de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agraria, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a

Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que

regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo,

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizações finalistas.
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
6.1. 0(s) fornecedor(es) contratado(s) deverão entregar as amostras de seu(s) projeto(s) de venda, na

sede da Secretaria de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais
deverão ser submetidas a testes necessários, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos. 0

resultado da análise sera publicado em 05(cinco) dias após a apresentação das amostras.

7. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

7.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da autorização de fornecimento/ordem de

compra, nas Escolas e Centros de Educação Infantil.
7.2. Serão entregues mensalmente os seguintes itens:
Item 03 — Frango Caipira;

Av Presidente Casto Gramm n' 5100. Centre. CEP. 62118011-06D, CNP.k 21555 19100(101-en q) (eV 3136-40001155( 3316-6001
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Item 04 — Mel de abelha em Sache;
Item 12 — Macaxeira pré — cozida.
7.3. Serio entregues quinzenalmente os seguintes itens:
Item 01 - Alface;
Item 02 — Cheiro Verde;
Item 06 — Pimentão;
Item 05 — Ovo de Galinha in natura;
Item 08 — Bolo de macaxeira;
Item 09 — Bolo de milho;
Item 10 — Pão de Macaxeira;
Item 11 — Pão de Coco.
7.4. Seri entregue semanalmente o seguinte item:
Item 07 — Polpa de Fruta Congelada

• 
8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
8.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá AIÊ

31 DE DEZEMBRO DE 2021.

9. DO FISCAL DO CONTRATO:
9.1. A Fiscalização do Contrato sell exercida pela servidora Patricia Mara Lima de Queiroz Pena

Forte - Nutricionista, especialmente designada pelo Ordenador de Despesas, a qual deverá exercer em

toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

10. DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, projeto básico, contrato e projeto de venda, nos termos da Lei Federal n° 11.947/2009 c/c

as Resoluções FNDE/CD n° 06/2020.
10.1. A CONTRATADA obriga-se a:
10.1.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao 'kg-do solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
10.1.2. Entregar os produtos contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da

autorização de fornecimento/ordem de compra, nas Escolas e Centros de Educação Infantil, observando

• rigorosamente as especificações contidas no contrato, no projeto básico, e disposições constantes de seu

projeto de venda, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10

do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas reclamações se obriga

a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
10.1.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas

no projeto básico, no edital ou no projeto de venda da CONTRATADA, a CONTRATANTE os

 11101011M1111MBRIMPOWNINIM.
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recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados is supracitadas

condições;
10.2. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas

de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato.

11. DO PAGAMENTO:
11.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas

das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do

contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

11.2. 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

• tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes sítios: www.horizonte.ce.gov.br e

www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
12.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal.

12.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá As seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mid reais), por DAP/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado -= n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

• 
12.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e

precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que

se vinculam, bem como do Capitulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993, conforme Anexo II

(modelo da Resolução FNDE n° 06/2020).
12.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de Horizonte— CE.
Horizonte, 18 de Maio de 2021.

oaÍtIUbe1ollâ llvtN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Horizonte

PresIdanta Ca/stela Branco. n* 5100. Cantra. CEP - 6211110-060, CNPI 23,556..194110001-86 eon) M6-SCO0 I 40f0 3336-6001
''reielluracieHorizonteQ pretetura.hortzonte a www.hariz-zile.Le.guat_br
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ANEXO I
MODELO DE PROJETO DE VENDA
(modelo da Resolução FNDE n° 06/2021)

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA

PÚBLICA N° 2021.04.05.1

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Municipio/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone

9. Banco 1_0.

7. CEP

8. N° DAP Jurídica Agência Corrente 11. Conta N° da Conta

12. N° de Associados
13. N° de Associados de acordo com a
Lei n° 11.326/2006

ii
14. N° de Associados com
DAP Física

15. Nome do representante
legal 16. CPF.1 r,,,- -1,-'Li le,   . 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Municipio/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

1. Nome da Entidade 2.

EXECUTORADO PNAE/FNDE/MEC

3.
Municipio/UFCNPJ

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade
3.
Quantidade 4. Prego de Aquisição*

4.1. Unitário

5.
Cronograma
de Entrega
dos produtos4.2. Total

°BS! * Preco nublicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima

conferem com as condições de fornecimento.

Pres Worth/ Castaia Branca, ni BIM Cintra. CEP- 62880-06D, CNP.k 23.56E.1 94/0001 -OA WAN 3336.1DOCI 1411,N 333644)01

PrcieituradeHoriaonte O preredura.horizonte i. ite.t.e.guy.L,
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Assinatura do Representante do Grupo
Formal Fone/E-mail:

\sç
Presidefite Castelo Branca, re 5100, Centro, CEP - 62580-060, CNN- 22555_196/0001-86 (8513236.600014Jm 31116410111
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CIIAMADA PÚBLICA N"
2021.04.05.1

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente ' 2. CPF

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade Articuladora
(quando houver) 10. E-mail/Fone

II- FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do
Agricultor
(a)
Familiar

2. CPF
3. DAP 4. Banco 5. N° Agência

6. N°
Conta
Corrente

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ
3.
Município

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

5.
DDD/Fone

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do
Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade

4.
Quantidade

5. Prego de
Aquisição*
/Unidade

6.Valor
Total

(NP
114. Presirlente CaZiCA Gramm. n' 6100. elf711"6, CEP - 62000460, CNPI 21056.196/0001-86 e Nana-aano 118611336-6001

prere Aura.horizonte woww r...lor.toolie,cemoy
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*

Total
agricultor

,
Total
agricultor

r

Total
agricultor

OBS: * Prego publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo
pública).

,

que consta na chamada Total do
projeto

V - TOTALIZAÇA0PORPRODUTO

1. Produto
2.
Unidade

3.
Quantidade

4.
Preço/Unidade

5. Valor Total por
Produto

6. Cronograma de
Entrega dos Produtos

Total do projeto:

11*PS
r--

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidleste prcijetm que as informações acima conferem
com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal
Fone/E-mail:
CPF:

,

Local e Data:
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura

Pritsidenta Castro Drina% n' 5100. Contra, CEP- 62880-060 CNP/c 21658.196/0001-86 e (85) 3136-60001 (819 3316-4001
671 ,rnlailktra0Horiinntp 0 • !-allonzon t. I 0 www.huritaidete.govig
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N"

2021.04.05.1

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

4. Municipio/UF

2. CPF

3. Endereço 5.CEP

6. N° da DAP Física

9. Banco

Produto

10. N° da Agência

II-

Unidade

7. DDD/Fone

Prep de Aquisição*

8. E-mail (quando houver

Relação dos Produtos

Quantidade

11. N° da Conta Corrente

Cronograma
de Entrega
dos produtosUnitário Total

, OBS: * Prep publicado no Edital n xxxhaxx o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/ ENDE/MIA.

1 Nome
1

CNPJ Municipio

Endereço Fone

Nome do Representante Legal II CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas
com as condições de fornecimento.

neste projeto e que as informações acima

CPF:

conferem

,
Local e Data:

Assinatura do Fornecedor
Individual

Presideite Cartel:1 Branco, re BIM earth% CEP - 62/188-8613, CNIsit 2185.8_195/000146 el (85) 2326-60100 {BS) 3315-8801
PreieituraceHorizonte O pr. 1.-ia.hor t2oIit Q www.hurizunte.ce.guv.br
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ANEXO II
MODELO DE CONTRATO DE VENDA
(modelo da Resolução FNDE n° 06/2020)

(MODELO)

CONTRATO N.° /20XX
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , N.°

 , inscrita no CNPJ sob n.°  , representada neste ato pelo (a)

Secretário(a) Municipal, o (a) Sr. (a)  , doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com

• situado a Av.   n.° , em (município), inscrita no CNPJ sob n.°

 , (para grupo formal), CPF sob n.°  ( grupos informais e

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n°

11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 2021.04.05.1,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

•

CLAUSULA PRIMEIRA:
objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural para o Programa de Alimentação Escolar destinado is Escolas e

Centros de Educação Infantil da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2021, nos termos

da Lei Federal n° 11.947/2009 c/c a Resolução FNDE/CD n° 06/2020, descritos no quadro previsto

na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 2021.04.05.1, o qual fica fazendo

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
kiji 

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. If

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, sera de até R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

 ).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

b) 0 prep de aquisição é o prego pago ao fornecedor da agricultura familiar e no calculo do prego

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Pre*dent* Caste-A Branco, re 51110, Centro. CEP. 6286046D, CNP.* 21555.1900001-86 e (85) 3136-800011815) M36-6001

IJ PreicituradeHortzonte O prereltura.honzonte Qwwwiturizianct.t... .
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Produto Unidade Quantidade
Periodicidade
de Entrega Preço de Aquisição

Prego Unitário
(divulgado na
chamada
pública)

Preço Total

Valor Total do Contrato

CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão A conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

AÇÃO
PROJETO/
ATIVIDADE

FONTE
ELEMENTO DE

DESPESA

12 306
0027

2.040

• 1111000000 — Receita de Imposto e Trans. -
Educação
• 1120000000— Transferência do Salário —
Educação
• 1122000000 — Transferência de Recurso do
PNAE

3.3.90.30.00

CLAUSULA SEXTA: .__._ 
. 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente

As entregas do mês anterior.

CLAUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da

parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7

0 do artigo 57 da

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando
disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA:
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade A fiscalização.

CLAUSULA DÉCIMA:

Presidente Castein Grano", n' 3100. Centre. CEP - 628110-060, CNrkit 2.1 'MS.196.1000146Ø (85) 3326400011115132U-6001

PrefetturadeHorizontrb O pfereitura.horizonte www.hurizarite.ce..yov.bi
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0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as fmalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CON'1RATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

• 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, a servidora Sra.

Patricia Mara Lima de Queiroz Pena Forte - Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
0 presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 2021.04.05.1, pela Resolução FNDE/CD

n°06/2020, pela Lei n°8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus %mos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

• CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Clausula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronogama

apresentado (Clausula Quarta) ou até 31de dezembro de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:

i. Presidente Cattalo Branco, n' 51110 Centro, CEP - 6211803- CNPit 2151%1 96/0001 416 e RIB) 3X36-61100 MI 33364001
C rcituradQHoron JPrereitura.horizontc www.horizIelIe.te.gov.br
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competente o Foro da Comarca de Horizonte-CE, para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

 (Horizonte/CE),

CONTRATANTE:
<SECRETARIO>

CONTRATADO(S):
(Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA:
(Grupo Formal)

de

TESTEMUNHAS:

1. CPF: 

2. CPF: 

Ani Presidente Casteta granon, re 8100, Centre, CEP • ti28110•1180, CNP_Ic 21385.196/W01 416 e (85) 211&.-60001 MS) 3336-6001
-YeleituracteHonzonte pte I ra.horIzonte www.hirizuntece.guy.bi
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Av. Presidente Caine° Branco. re 8100. Contra. CEP. 62160.041). CNIkk 21 35&196/0001.86 (8543336-6001411ti 3336-6001

-,rrtelluracteHorizonte . ..a.noriz.ontr www.haritunte.c.e.gpv.tH



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Ns? 06, DE 08 DE MAIO DE 2020

2,c2
I.
u

inA

Dispõe sobre o atendimento da alimentação

escolar aos alunos da educação básica no âmbito

do Programa Nacional de Alimentação Escolar —

PNAE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Constituição Federal de 1988, arts. 62, 205, 208 e 211 e inciso VI do art 30.

Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Lei n9 9.452, de 20 de março de 1997.

Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002.

Lei n2 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006.

Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009.

Lei n2 11.524 de 24 de setembro de 2007.

Lei n2 12.512, de 14 de outubro de 2011.

Lei n2 12.982, de 28 de maio de 2014.

Decreto n2 6.286, de 5 de dezembro de 2007.

Decreto n9 6.323, de 27 de dezembro de 2007.

Decreto n2 7.083, de 27 de janeiro de 2010.

Decreto n2 7.507, de 27 de junho de 2011.

Decreto risi 7.611, de 17 de novembro de 2011.

Decreto n2 7.775, de 04 de julho de 2012.

Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006.

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n2 424, de 30 de dezembro de 2016.

Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.055, de 25 de abril de 2017.

Resolução CD/FNDE n2 31, de 1° de julho de 2011.

Resolução CD/FNDE n2 02, de 18 de janeiro de 2012.

Resolução CD/FNDE n2 43, de 04 de setembro de 2012.

Resolução CD/FNDE n2 24, de 14 de junho de 2013.

Resolução CD/FNDE n2 22, de 13 de outubro de 2014.

Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n° 465, 23 de agosto de 2010.

Instrução Normativa Tribunal de Contas da União n2 71, de 28 de novembro de 2012.

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 do Anexo I do

Decreto n2 9.007, de 20 de março de 2017, os arts. 32, 52 e 62 do Anexo da Resolução CD/FNDE n2 31,

de 30 de setembro de 2003, dos incisos I e II do art. 16 da Lei n2 11.947/2009, e

CONSIDERANDO as necessidades de constante aperfeiçoamento das ações de gestão do Programa e

de consolidação de normativos dispersos em diferentes atos oficiais, com vistas a atender ao disposto

na Constituição Federal nos artigos 62, 205, 208 e artigo 211;

CONSIDERANDO que a segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, publicada em

2014 pelo Ministério da Saúde — MS, que preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no

consumo de alimentos in natura ou minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de

alimentos processados e evitado o consumo de alimentos ultraprocessados, bem como o Guia
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Alimentar para crianças menores de dois anos, do MS, que orienta sobre a alimentação • • . 4T - --,
primeiros anos de vida, visando 5 promoção da saúde, do crescimento e do desenvolvim 
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CONSIDERANDO o Modelo de Perfil Nutricional da Organização Pan-Americana da S útle y

instrumento para classificação de alimentos e bebidas, publicado em 2016, que permit 154en

aqueles que contenham uma quantidade excessiva de açúcares livres, sal, gorduras totais>g6

saturadas e ácidos graxos trans e auxilia a regulamentação de políticas públicas relacionadas c—cim a

prevenção e o controle da obesidade e sobrepeso, inclusive programas de alimentação escolar, visando

criar ambientes favoráveis à alimentação adequada e saudável;

CONSIDERANDO o papel a ser desempenhado por ações educativas que perpassem pelo currículo

escolar abordando o tema alimentação e nutrição no processo de ensino e aprendizagem, na

perspectiva da promoção de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional, em

atendimento à inclusão da educação alimentar e nutricional como tema transversal do currículo

escolar na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, pela Lei n9 13.666/ 2018, e em consonância com o

Marco de Referência de Educação Alimentar e Nutricional para as Políticas Públicas (MDS, 2012),

RESOLVE:

Art. 19 Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira do PNAE aos

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais.

CAPÍTULO I
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 29 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar,

independentemente de sua origem, durante o período letivo.

Art. 39 A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado

e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art, 49 0 PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis

dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram

as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

Art. 59 São diretrizes da Alimentação Escolar:

I — o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis,

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento

escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam
de atenção especifica;

II — a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que
perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de
práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

Ill — a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação

básica;

IV — a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação
escolar saudável e adequada;

V — o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar

e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de

2



remanescentes de quilombos;
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c,-
VI — o direito 5 alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nu ional d s

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idade n
de saúde dos alunos que necessitem de atenção especifica e aqueles que se en ctri Pn4c&tf

vulnerabilidade social.
o

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DO PROGRAMA

Seção I

Dos Usuários do Programa

Art. 62 São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das redes públicas

federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira — INEP, do

Ministério da Educação — MEC.

§ 19 Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes municipal, estadual

e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados

na:

I — educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive asde educação

especial e confessionais;

II — educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder público.

§ 22 As entidades de que tratam os incisos I e II do § 12 são atendidas pelo PNAE mediante a

declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação escolar gratuita.

§ 32 As entidades referidas nos incisos I e II do § 12 que não tiverem interesse em ser atendidas

pelo Programa devem solicitar ao FNDE, por meio de oficio, a desvinculação do PNAE.

§ 42 São atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os alunos matriculados no ensino regular

público que tiverem matricula concomitante em instituição de Atendimento Educacional Especializado

— AEE, desde que em turno distinto.

§ 52 0 PNAE atende aos alunos inscritos no Programa Novo Mais Educação em consonância

com os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação Básica — SEB/MEC, consoante o § 42 do art.

52 da Lei n2 11.947/2009.

Seção II
Dos Participantes do Programa

Art. 79 Participam do PNAE:

I — o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE: autarquia vinculada ao MEC,
responsável pela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das normas gerais de planejamento,

execução, controle, monitoramento e avaliação do Programa, bem como pela transferência dos
recursos financeiros;

II — a Entidade Executora — EEx: Secretarias de Estado da Educação — Seduc, Prefeituras
Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE, inclusive pela utilização e
complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE, pela prestação de contas do
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Programa, pela oferta de alimentação nas escolas em, no minim, 200 (duzentos) dias de e,
trabalho escolar, e pelas ações de educação alimentar e nutricional a todos os alunos matf' lados•
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Ill — o Conselho de Alimentação Escolar — CAE: órgão colegiado de caráter isca
4 0.4,411h....
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permanente, deliberativo e de assessoramento, instituído no âmbito dos Estados, do Distr 4'clpF

e dos Municípios;

IV — a Unidade Executora — UEx: entidade privada sem fins lucrativos, representativa da

comunidade escolar, responsável pelo recebimento dos recursos financeiros transferidos pela EEx em

favor da escola que representa, bem como pela prestação de contas do Programa ao órgão que a

delegou, nos casos de gestão descentralizada ou escolarizada.

a) considera-se, também, como UEx, aquela constituída para execução do Programa Dinheiro

Direto na Escola — PDDE, de que trata a Lei n° 11.947/2009.

Seção Ill

Das Formas de Gestão

Art. 8 2 A EEx tem autonomia para definir a sua forma de gestão do PNAE, no âmbito de sua

respectiva jurisdição administrativa, a saber:

I — gestão centralizada: a EEx adquire os gêneros alimentícios, que são fornecidos às unidades

escolares para o preparo e distribuição da alimentação escolar. A entrega dos gêneros alimentícios

pelos fornecedores pode ser realizada diretamente às unidades escolares e podem haver depósitos

centrais de intermediação do abastecimento;

Parágrafo único. No caso de a operacionalização dos recursos financeiros do Programa ser

realizada por meio da Conta Cartão PNAE, a EEx poderá realizar o processo licitatório e a chamada

pública, sendo, então, de reponsabilidade da escola a celebração dos contratos de aquisição dos

gêneros alimentícios e o pagamento por meio do cartão magnético disponibilizado pela EEx 5 escola.

II — gestão descentralizada ou escolarizada: a EEx repassa recursos financeiros para UEx das

unidades escolares, que adquirem diretamente os gêneros alimentícios para o preparo e distribuição

da alimentação escolar;

Ill — gestão semidescentralizada ou parcialmente escolarizada: a EEx combina as formas de

gestão centralizada e descentralizada/escolarizada.

Art. 92 Na gestão descentralizada/escolarizada, a EEx deve assegurar a estrutura necessária

para:

I — a realização do devido processo licitatório e/ou aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e/ou do Empreendedor Familiar Rural, conforme disposto na Seção II do Capitulo

VII e no Capitulo V, respectivamente;

II — a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos administrativos;

III — o controle de estoque e armazenamento dos gêneros alimentícios;

IV — a prestação de contas e demais atos relacionados à correta utilização dos recursos
financeiros.

Art. 10 Os recursos financeiros destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados em
entidades filantrópicas, escolas comunitárias e escolas confessionais, na forma prevista no § 12 do art.
62 desta Resolução, são transferidos para o respectivo Município, Estado e Distrito Federal, que deve
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atendê-las mediante o fornecimento de gêneros alimentícios e/ou repasse dos correspond
recursos financeiros. C

§ 12 No caso de a EEx optar em repassar os recursos financeiros recebidos à conta
escolas de que trata este artigo, somente poderá fazê-lo mediante formalização de termo de

na forma estabelecida na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 424/2016.

4 ina
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§ 29 0 repasse financeiro de que trata o parágrafo anterior deve ser realizado no prazo máximo

de cinco dias 'Reis, a contar da efetivação do crédito realizado pelo FNDE.

§ 39 As escolas de que trata o caput serão vinculadas automaticamente pelo FNDE às redes

municipal e distrital de ensino.

§ 42 Nos casos em que o atendimento de que trata o caput for realizado pela Seduc, esta

deverá informar ao FNDE, com a devida anuência da escola, até o dia 31 de março do ano em que se

der o atendimento, conforme Anexos I (declaração da SEDUC) e II desta Resolução (Termo de Anuência

da Escola).

Art. 11 A operacionalização do Programa na forma prevista nos arts. 99 e 10 não afasta a

responsabilidade da EEx de acompanhar a execução da alimentação escolar nos termos desta

Resolução e demais legislações pertinentes, e de responder pela regular aplicação dos recursos

financeiros e da prestação de contas ao FNDE.

Art. 12 Entende-se como delegação de rede a transferência da responsabilidade da Seduc

Prefeitura Municipal pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de

ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição no âmbito do PNAE. No caso dessa

delegação, a Seduc autoriza expressamente o repasse direto à Prefeitura Municipal, por parte do FNDE,

da correspondente parcela de recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas.

§ 1° A autorização de que trata o caput deve ser encaminhada pela Seduc ao FNDE, com a
devida anuência da Prefeitura Municipal (Anexo Ill), no mês de janeiro do mesmo ano em que se der
o atendimento.

§ 2° Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de rede fora do prazo

acima estipulado.

§ 39 A Seduc que delegar a rede permanece responsável:

I — pelas ações de educação alimentar e nutricional;

II — pela estrutura física das escolas;

Ill — pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar;

IV — por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas se dê em conformidade com as
necessidades nutricionais dos alunos, inclusive complementando a aquisição de gêneros alimentícios
com recursos financeiros próprios.

§ 49 No caso previsto no caput, é de competência do CAE do município exercer suas atribuições
nas escolas de educação básica estadual localizadas em seu limite territorial, permanecendo o CAE
estadual responsável pelo acompanhamento das atividades previstas nos incisos I, II e Ill do parágrafo
anterior.
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§ 52 No caso de delegação de rede, a Seduc e a Prefeitura Municipal podem atuar em

de colaboração para atender aos parâmetros numéricos e às demais ações previstas em Res
Conselho Federal de Nutricionistas — CFN. 0

WM.
o do

.in

Art. 13 Com os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, a EEx pode firmar cont .tcps 4

pessoas jurídicas que fornecem ou prestam serviços de alimentação coletiva, exclusivament a 
H

fornecimento de refeições, respeitado o disposto no art. 47 e caput e §§19 e 29 do art.- 51,
permanecendo sob a responsabilidade direta da EEx todos os demais dispositivos desta Resolução.

§ 1° A EEx deve assegurar que as empresas contratadas atendam aos requisitos definidos nos
arts. 17 a 19 e 23 e em outras orientações correlatas do FNDE, bem como as demais legislações
aplicáveis.

§ 29 No caso previsto no caput, deve ser garantido à EEx, ao CAE, ao FNDE e aos órgãos de
controle, em edital e em contrato, o acesso às instalações e à documentação necessários à verificação
do cumprimento do contrato e das normativas relativas ao Programa.

CAPÍTULO Ill
DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 14 E de responsabilidade da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, no âmbito
de sua respectiva jurisdição administrativa, mediante atuação coordenada dos profissionais de
educação e do responsável técnico e demais nutricionistas, a inclusão da educação alimentar e
nutricional — EAN no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa de maneira transversal o
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas e
habilidades que promovam modos de vida saudáveis, na perspectiva da segurança alimentar e
nutricional.

§ 12 Para fins do PNAE, considera-se EAN o conjunto de ações formativas, de prática continua
e permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissional, que objetiva estimular a adoção
voluntária de práticas e escolhas alimentares saudáveis que colaborem para a aprendizagem, o estado
de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo.

§ 2° Em termos de transversalidade curricular e de transdisciplinaridade, as ações de EAN
podem se valer dos diferentes saberes e temas relacionados à alimentação, nos campos da cultura, da
história, da geografia, dentre outros, para que os alimentos e a alimentação sejam conteúdo de
aprendizado especifico e também recurso para aprendizagem de diferentes temas. Assim, as ações de
EAN devem utilizar o alimento, a alimentação escolar e/ou a horta escolar como ferramenta
pedagógica, quando couber.

§ 32 Deve-se observar os seguintes princípios no processo de ensino e aprendizagem das ações
de EAN:

I — sustentabilidade social, ambiental e econômica;

II — abordagem do sistema alimentar, na sua integralidade;

Ill — valorização da cultura alimentar local e respeito à diversidade de opiniões e perspectivas,
considerando a legitimidade dos saberes de diferentes naturezas;

IV — a comida e o alimento como referências; valorização da culinária enquanto prática
emancipatória;

V — a promoção do autocuidado e da autonomia;
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VI — a educação enquanto processo permanente e gerador de autonomia e participa

e informada dos sujeitos;

VII — a diversidade nos cenários de prática;

VIII — intersetorialidade;

IX — planejamento, avaliação e monitoramento das ações.

o DE
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§ 49 As ações de educação alimentar e nutricional devem ser planejadas, executadas e

documentadas.

CAPITULO IV

DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Seção I

Da Coordenação Técnica Das Ações De Alimentação E Nutrição

Art. 15 A coordenação técnica das ações de alimentação e nutrição, no âmbito da Seduc, da

Prefeitura Municipal e da escola federal, deve ser realizada por nutricionista Responsável Técnico — RT

do PNAE vinculado A EEx, respeitando as diretrizes previstas na Lei n° 11.947/2009 e em legislações

especificas, dentro de suas atribuições previstas na normativa do CFN.

§ 1° Os nutricionistas que compõem o quadro técnico do Programa, inclusive os RTs, no âmbito

da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, devem estar obrigatoriamente lotados no setor

de alimentação escolar, regularizados junto ao respectivo Conselho Regional de Nutricionistas e

cadastrados nos sistemas do FNDE.

§ 29 A EEx deve oferecer condições suficientes e adequadas de trabalho para os profissionais

e cumprir os parâmetros numéricos mínimos de referência de nutricionistas por escolares, conforme

previsto em Resolução do CFN.

Art. 16 Aplicam-se aos programas de educação em tempo integral e para as escolas de tempo

integral todos os dispositivos deste capitulo.

Seção II
Dos Cardápios Da Alimentação Escolar

Art. 17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, tendo

como base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as

necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na

sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação
adequada e saudável.

§ 1° Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com
necessidades alimentares especiais tais como doença celiaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias

e intolerâncias alimentares, dentre outras.

§ 29 Estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com altas
habilidades/superdotação devem receber a alimentação escolar no período de escolarização e, no
mínimo, uma refeição no contraturno, quando em AEE, de modo a atender As necessidades
nutricionais, conforme suas especificidades.

§ 39 Os cardápios devem atender As especificidades culturais das comunidades indígenas e/ou
quilombolas.
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§ 42 Cabe ao nutricionista RT a definição do horário e do alimento adequado

refeição, respeitados o hábito e a cultura alimentar.
o
c.)

§ 52 A porção ofertada deve ser diferenciada por faixa etária dos estudanteA to dt as
necessidades nutricionais diárias.

‘1-

§ 62 Os cardápios de cada etapa e modalidade de ensino devem conter informações sobre o

horário e tipo de refeição, o nome da preparação, os ingredientes que a compõem, bem como
informações nutricionais de energia e macronutrientes, além da identificação e assinatura do
nutricionista.

C

4./

§ 72 Para os cardápios planejados para as creches, adicionalmente, devem ser apresentados a
consistência das preparações e os micronutrientes prioritários dispostos no Anexo IV.

§ 82 Os cardápios com as informações nutricionais de que tratam os parágrafos anteriores

devem estar disponíveis em locais visíveis nas Secretarias de Educação, nas unidades escolares e nos
sítios eletrônicos oficiais da EEx.

§ 92 Os cardápios devem ser apresentados periodicamente ao CAE para subsidiar o
monitoramento da execução do Programa.

§ 10 Devem ser elaboradas Fichas Técnicas para todas as preparações do cardápio, contendo
receituário, padrão de apresentação, componentes, valor nutritivo, quantidade per capita, custo e
outras informações.

Art. 18 Os cardápios devem ser planejados para atender, em média, as necessidades
nutricionais estabelecidas na forma do disposto no Anexo IV desta Resolução, sendo de:

I — no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia,
macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no minim, duas refeições, para as
creches em período parcial;

II — no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia,
macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no minim, três refeições, para as
creches em período integral, inclusive as localizadas em comunidades indígenas ou áreas
remanescentes de quilombos;

III — no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e
macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas escolas localizadas em
comunidades indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos, exceto creches;

IV — no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e
macronutrientes, quando ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na educação
básica, em período parcial;

V — no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e
macronutrientes, quando ofertadas duas ou mais refeições, para os estudantes matriculados na
educação básica, exceto creches em período parcial;

VI — no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no
mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de educação em tempo integral
e para os matriculados em escolas de tempo integral.
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§ 1° Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial,

devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas in natur

verduras, assim distribuídos:

I — frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana;

li — hortaliças, no minim, três dias por semana.

os 19ibt/r
Ihumes e
o

kjina

§ 22 Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os cardápios

devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e

verduras, assim distribuídos:

I — frutas in natura, no minim, quatro dias por semana;

II — hortaliças, no mínimo, cinco dias por semana.

§ 39 As bebidas à base de frutas não substituem a obrigatoriedade da oferta de frutas in natura.

§ 4° E obrigatória a inclusão de alimentos fonte de ferro heme no mínimo 4 (quatro) dias por

semana nos cardápios escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme, estes devem ser

acompanhados de facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitamina C.

§ 59 E obrigatória a inclusão de alimentos fonte de vitamina A pelo menos 3 dias por semana

nos cardápios escolares.

§ 62 Os cardápios devem, obrigatoriamente, limitar a oferta de:

I — produtos cárneos a, no máximo, duas vezes por mês;

II — legumes e verduras em conserva a, no máximo, uma vez por mês;

Ill — bebidas lácteas com aditivos ou adoçados a, no máximo, uma vez por mês em unidades

escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial e, no maxim, duas vezes por mês em

unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral;

IV — biscoito, bolacha, pão ou bolo a, no maxim, duas vezes por semana quando ofertada uma

refeição, em período parcial; a, no máximo, três vezes por semana quando ofertada duas refeições ou

mais, em período parcial; e a, no máximo, sete vezes por semana quando ofertada três refeições ou

mais, em período integral;

V — doce a, no máximo, uma vez por mês;

VI — preparações regionais doces a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares

que ofertam alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em
unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral;

VII — margarina ou creme vegetal a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares
que ofertam alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em

unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral.

§ 72 E proibida a oferta de gorduras trans industrializadas em todos os cardápios.

§ 82 E proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante
nas preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do
FNDE.
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Art. 19 Para as refeições da alimentação dos estudantes com mais de três anos

recomenda-se no máximo:

I — 7% (sete por cento) da energia total proveniente de açúcar simples adiciona

II — 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia total proveniente de gorduras

Ill — 7% (sete por cento) da energia total proveniente de gordura saturada;

IV — 600 mg (seiscentos miligramas) de sódio ou 1,5 gramas de sal per capita, em período

parcial, quando ofertada uma refeição;

V — 800 mg (oitocentos miligramas) de sódio ou 2,0 gramas de sal per capita, em período

parcial, quando ofertadas duas refeições;

VI — 1.400 mg (mil e quatrocentos miligramas) de sódio ou 3,5 gramas de sal per capita, em

período integral, quando ofertadas três ou mais refeições.

§ 12 Recomenda-se que os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos por semana, de

acordo com o número de refeições ofertadas:

I — Minimo de 10 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para

cardápios que forneçam 1 refeição/dia ou atendem a 20% das necessidades nutricionais diárias;

II — Mínimo de 14 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para
cardápios que forneçam 2 refeições/dia ou atendem a 30% das necessidades nutricionais diárias;

tiesN,

o

Ill — Mínimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para
cardápios que forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a 70% das necessidades nutricionais
diárias.

Art. 20 A EEx deve aplicar teste de aceitabilidade aos estudantes sempre que introduzir no
cardápio alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou

para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente.

Parágrafo único. A [Ex é responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual deve ser
planejado e coordenado pelo RT do PNAE, conforme metodologia definida pelo FNDE.

Seção Ill
Da Aquisição de Alimentos

Art. 21 Da aplicação dos recursos no âmbito do PNAE:

I — no minim, 75% devem ser destinados à aquisição de alimentos in natura ou minimamente
processados;

II — no máximo, 20% podem ser destinados à aquisição de alimentos processados e de
ultraprocessados;

III — no máximo, 5% podem ser destinados à aquisição de ingredientes culinários processados.

Parágrafo Calico. Em caráter complementar, recomenda-se que seja de no mínimo 50
(cinquenta) o número de diferentes tipos de alimentos in natura ou minimamente processados
adquiridos anualmente pelos municípios.
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Art. 22 t proibida a utilização de recursos no âmbito do PNAE para aquisição dos seguintes

alimentos e bebidas ultraprocessados: refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concent

base de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos para consumo e outras bebidas similar &cli'rea4/

com aditivo ou adoçado, bala e similares, confeito, bombom, chocolate ern barra e granui4 biscoito -c;

ou bolacha recheada, bolo com cobertura ou recheio, barra de cereal com aditivo ou adogaidWs, el

comestíveis, gelatina, temperos com glutamato monossódico ou sais sódicos, maionese

em pó ou para reconstituição.

CAPITULO V

DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio

planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada, sempre

que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos

orgânicos e/ou agroecológicos.

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por:

I — Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura

familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo

das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993;

II — Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da

Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.

Art. 25 Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no âmbito

do PNAE são regidos pela Lei n2 8.666/1993 e demais dispositivos legais aplicáveis.

Art. 26 A EEx deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de

gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sitio eletrônico oficial do respectivo ente

federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso público.

Seção I

Da Licitação para Aquisição de Gêneros Alimentícios do PNAE

Art. 27 A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, ressalvadas as hipóteses de

dispensa de licitação previstas no art. 24, inciso I, desta resolução, deverá ser realizada por meio de

licitação pública, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei 10.520, de 17 de

julho de 2002 e do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Parágrafo único: A EEx que se utilizar de modalidade de licitação diversa do pregão eletrônico

deverá apresentar a(s) devida(s) justificativa(s) em sistema disponibilizado pelo FNDE.

Art. 28 Nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios do PNAE, as EEx devem realizar
pesquisa de pregos prévia mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

I — painel de Preços do Comprasnet, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II — pesquisa publicada em mídia especializada e em sítios eletrônicos especializados ou de
acesso público, desde que contenha a data e a hora de acesso, especialmente:

a) pregos da Companhia Nacional de Abastecimento — Conab, disponíveis em
https://www.conab.gov.br/info-agro/precos?view=default;
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b) pregos das Centrais

http://www.ceasa.gov.br;

Estaduais de Abastecimento — Ceasas, dispop two

/cfr
o

c) outros bancos informativos oficiais de preços regionais;

s;49
Ill — painel de preços praticados no âmbito do PNAE, disponível em http://www.fnufè: 7

IV — pesquisa com os fornecedores que atuem no ramo do objeto licitado, preferencialmente

sediados no município, mediante solicitação e identificação formal, desde que as datas das pesquisas

não se diferenciem em mais de cento e oitenta dias.

§ 12 Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a

contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pregos, desde que o

cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros

adotados neste artigo.

§ 22 A utilização do parâmetro previsto no inciso IV exige a combinação de, pelo menos, mais

um dos referenciais dos incisos I, II ou Ill, demonstrada, no processo administrativo, a metodologia

utilizada para obtenção do preço de referência.

§ 39 A aplicação deste artigo não impede a utilização de outros critérios ou metodologias para

obtenção do preço de referência, desde que devidamente justificada pela autoridade competente e

demonstrada a vantajosidade para a Administração.

§ 42 Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados, excluindo-se os pregos manifestamente inexequíveis

ou os excessivamente elevados, seguindo critérios fundamentados e registrados no processo

administrativo.

§ 52 0 servidor responsável pela elaboração da pesquisa de pregos deverá ser identificado por

nome e CPF em sistema de prestação de contas gerido pelo FNDE.

§ 62 0 disposto neste artigo não se aplica As pesquisas de preços para aquisição de alimentos

por Chamada Pública.

Seção II
Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou

de Suas Organizações

Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo

30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilom bolas, conforme o art. 14, da Lei n° 11.947/2009.

§ 1° 0 percentual não executado de acordo com o previsto no caput sera avaliado quando da
prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido, conforme procedimento previsto
no art. 55.

§ 22 0 cumprimento do percentual previsto no caput deste artigo pode ser dispensado pelo

FNDE quando presente uma das seguintes circunstâncias, desde que comprovada pela EEx na

prestação de contas:

I — a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;
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